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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI No 1481/97 

De 05 de Ifevereiro de 1997. 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar' 

Convénio com o Estado de São Paulo, através da Coordenadoria Es- 

tadual de Defesa Civil; objetivando a Construção de uma ponte de 

Voncreto armado,''''na Estrade. Municipal TFR-482, sobre o Córrego do 

Cervo". 	 yr 

NELSON EM MATUSHIMA, Prefeito do Muniolpi 

de Nova Cana Paulista, Estado de São Paulo 

usando das atribuições legais, etc., 

PAZ SABER que a Câmera Municipal de Nova Ca 

nplã  Paulista,, Estado de Sio Paulo, aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) Pica o Poder Executivo Munici-

pal autorizado a celebrar Convgnío com o Estado de São Paulo, atr 

vés da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil,. objetivando a cone 

truçâo de uma ponte de concreto armado na Estrada Municipal TFRm.. 

482. sobre o Córrego do Cervo. 

Artigo 22) - Os encargos que a Prefeitura ' 

vier a assumir em razão da execução desta Lei, correrão à conta 

ae dotações próprias constantes no orçamento vigente, suplementa-

das se necessric. 

Artigo 32) - Esta Lei entra em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MUnicipal de Nova Canaã Paulista 

05 de Peveretro de 1997. 

Nelson w  igi 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determj 

nada a publicação na imprensa local. 
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